
INDICAÇÃO

Considerando que a Defesa Civil é a organização de toda a sociedade para a 
autodefesa por meio de ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas 
à proteção e defesa civil.

Considerando a Escola de Defesa Civil tem como função principal a 
formação e capacitação de profissionais e cidadãos para atuarem na prevenção, mitigação e resposta 
a desastres, sejam eles naturais ou causados pela ação humana.

Considerando o Programa Olimpíadas do Conhecimento de Defesa Civil, o 
qual visa estimular a cultura da prevenção, desenvolve a percepção de risco e incentiva atitudes 
seguras por meio de atividades educativas, dinâmicas e lúdicas. Além disso, a ação fortalece a 
integração entre a escola, a Defesa Civil e a comunidade.

Considerando que a proposta tem como objetivo promover a educação 
preventiva e a conscientização dos estudantes sobre riscos e desastres naturais, formando desde 
cedo cidadãos mais preparados e responsáveis com a segurança pessoal, familiar e comunitária.

Considerando que o projeto pode ser acompanhado de capacitação específica 
para professores e equipe pedagógica, com conteúdos voltados à identificação de situações de risco, 
prevenção de acidentes e medidas de autoproteção, permitindo que os conhecimentos sejam 
inseridos de forma contínua no ambiente escolar.

A partir destas considerações, INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, que verifique a possibilidade de realizar um estudo em conjunto a Secretaria 
Municipal de Educação e a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, a fim de implantar, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino, as Olimpíadas do Conhecimento em Defesa Civil, voltadas 
aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental.

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador

Fabrício Lubrechet
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=377629KR95ZA6PT1 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3776-29KR-95ZA-6PT1
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